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c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo 
CADASTRO DE RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das 
propostas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da 
habilitação fiscal e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo 
fixado neste Edital, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006, sendo reiniciados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 
momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 
aceitação e julgamento das propostas. 
9.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COMPRASNET a data e hora de tal reabertura, de modo que a convocação se dará por meio da plataforma eletrônica 
COMPRASNET ("CHAT" ou evento de reabertura) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 
9.12.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados. 

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

9.13.1. Da sessão da CONCORRÊNCIA será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes participantes, as Propostas de Pregos e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Agente de Contratação. 
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, declarado vencedor pelo(a) Agente de Contratação o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames de julgamento: 
b) Seguirá para os proclames quanto ao resultado do certame e instrução do feito; e C) E depois á(s) autoridades(s) competentes para adjudicação e homologação e subsequente formalização de Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO, 

10.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, o(a) Agente de Contratação encerrará a sessão, realizará os proclames quanto a publicidade do julgamento, bem como, encaminhará os autos para adjudicação e homologação do objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 
10.2. 0 objeto da licitação será adjudicado e homologado ao proponente declarado vencedor, por ato do(a) Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 10.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação; 
b) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos não viciados; ou, 
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C) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 
interesse público primário tutelado. 
10.4. A adjudicação e homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
d) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura 
das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) 
proposta(s). 

11. DA(S) DOTAÇÃO(6ES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

11.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: 

ITEM 1 — CEI GAMELEIRA 

1 ÓRGÃO 
II 

UNIDADE 
oRg. FUNÇAO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/p-

A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
FONTE SUBELEMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

ITEM 1 

07 01 
12 365 0015 1.023 - Construção, 
ampliação, reforma de unidades da 
Educação Infantil 

4.4.90.51.00 
obras e 

instalações 

1500100100 
4.4.90.51.91 

obras em 
andamento 

R$ 73.545,22 
1569000000 R$450.000,00

1550000000 R$ 1.350.000,00 
1571000000 R$ 1.350.000,00 Valor Total R$ 3.223.545,22 (Três milhões duzentos e vinte e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos). Fonte de Recursos: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FME. 

ITEM 2— CEI LAGOINHA 

ORGA0 UNIDAD 
E 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P 
-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
FONTE SUBELEMENTO 

07 02 
12 365 0016 1.027 — Construção, 
Ampliação e Reforma de Centro de 
Educação Infantil. 

4.4.90.51.00 
obras e 

instalações 

1540000000 

1542000000 

4.4.90.51.91 
obras em 

andamento 

VALOR 
ESTIMADO 

ITEM 2 

R$ 48.808,73 

R$ 3.150.000,00 
Valor Total: R$ 3.198.808,73 (Três milhões cento e noventa e oito mil e oitocentos e oito reais e setenta e três centavos) Fonte de Recursos: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO/FUNDEB. 

11.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.422.353,95 (seis milhões quatrocentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos). 

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.2. 0 adjudicatário será convocado para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes do procedimento. 
12.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio eletrônico ou publicação no Diário Oficial do Município — DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.5. 0 prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
12.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
12.7. Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo §1° do art. 94 da Lei n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e do Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 07 de março de 2024) 

12.8. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

12.8.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
b) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. C) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 12.8.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 12.9. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise pela Administração, em não formalizar a contratação, no prazo estabelecido, sujeitará a Proponente á aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.10. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.° 450/2023, deverão obedecer às disposições e obrigações especificas elencadas no Contrato (anexo Ill) do edital. 

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

• 13.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Projeto Básicos e seus anexos. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante as licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; C) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a AGENTE DE CONTRATACAO/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidtineo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 
Projeto Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas no Projeto Básico e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e 
ampla defesa: 

Ocorrência 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano ã Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Penalidade 

Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo periodo de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 
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Ocorrência 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

e) Não mantiver a proposta. salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

f) Não celebrar contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

j) Comportar-se de modo inidoneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Penalidade 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
órgão pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano 
e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, pelo 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com todos os Entes Federativos, pelon° 12.846, de 1° de agosto de 2013 
período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
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14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, sera aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.6. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação ou por qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados a Procuradoria Geral do Município - 
PGM para a devida apuração. 
14.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta 
CONCORRÊNCIA, as comunicações a proponente serão efetuadas por meio do endereço de 
correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município 
de Horizonte/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 

14.10. Quando a ação ou omissão ensejar a pratica de mais de uma infração, sera aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
14.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
14.12. 0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar na rescisão do contrato do Fornecedor. 
14.13. Sera considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
14.14. A multa, calculada na forma do Anexo I - Projeto Básico, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e sera aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.133/2021. 
14.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
14.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa sera notificada da 
abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da 
penalidade de multa ao Fornecedor. 
14.17. 0 licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, a contar do recebimen o da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
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advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
05 (CINCO) DIAS úteis, a contar da intimação do ato. 
14.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Administração Pública. 
14.19. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no minimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
14.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatorias ou intempestivas. 
14.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e sera interrompida e suspensa na forma da Lei. 
14.23. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo 
de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do 
valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Projeto Básico, ou 
contrato, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 
por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
14.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
14.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
14.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruidos 
com os documentos hábeis a prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o 
original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de copias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas as sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato 
convocatório desta CONCORRÊNCIA. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail, informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos: 
16.4.1. 0 endereçamento o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de Horizonte-CE; 
16.4.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalicio; 
16.4.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
16.4.4. 0 pedido, com suas especificações; 
16.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for o caso. 
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16.6. 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
16.6.1. Caberá o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação decidir e divulgar em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias Citeis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
16.6.2.A resposta do Município de Horizonte - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração no sitio virtual: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
16.6.3.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Pregos. 
16.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGENCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

16.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Agente de Contratação ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 16.7.1.0s proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Agente de Contratação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatário poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão e pela(s) autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura Municipal De Horizonte e a Lei n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
17.3. Nenhuma indenização será devida ás proponentes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município — DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
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www.compras.gov.br e no sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br. 
17.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07h30min as 
12h00min, ou diretamente na Sede da Coordenadoria de Licitações e Contratos de Pregão de 
Horizonte, situada na Av. Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-CE, CEP 62.880-
060 
17.7. 0 referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
www.compras.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov. br. 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sera competente o 
Foro da Comarca de Horizonte - CE, 

HORIZONTE/CE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

io Agente de Contratação designado: 

Rafaela • s Santos Martins 
AGENT • CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
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ANEXO I DO EDITAL - PROJETO BASICO 

v,\CP44
c' 

Processo Administrativo n° 0701.04112024.01 —FME 
Processo Administrativo n° 0702.04112024.02 — FUNDEB 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão 
para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos artigo 6°, inciso XXV. da 
Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 450 de 28 de dezembro de 2023 e 
suas alterações. 

1.2. Integram o presente Projeto Básico como se nele estivessem 
documentos: 

escritos, os seguintes 

I) Definição do objeto: 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 
Ill) Estudo Técnico Preliminar— ETP:e, 
IV) Projeto de Engenharia. 

2. INFORMAÇÕES PRIMARIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Órgãos Interessados: 
2.1.1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
2.1.1.1 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
2.1.1.2 FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

2.2. Objeto: 
2.2.1 CONSTRUÇÃO DE DOIS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEO, NOS BAIRROS DA 
GAMELEIRA E DA LAGOINHA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
procedimento administrativo. 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
0 objeto da contratação estava previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 
2024, contudo, em não havendo mais viabilidade para a execução no exercício, em razão do prazo necessário a efetivação da contratação almejada e, considerando que a presente 
demanda também está prevista no PCA do exercício de 2025, haja vista ter sido 
replanejada para esse exercício, ficando assim classificada nesses termos: 

2024-
4 ID do PCA no PNCP: 07954480000179-0-000007/2024. 
—) ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: 302/2023, 304/2023. 
4 Data de publicação no PNCP: 29/12/2024. 
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2025-
4 ID do PCA no PNCP: 23555196000186-0-00000/2025. 
4 ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: 01/2025 e 02/2025. 
4 Data de publicação no PNCP: 15/07/2024. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA DESPESA 

3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta das seguintes classificações orçamentárias: 

ITEM 1 — CEI GAMELEIRA 

ÓRGÃO UNIDADE 
o n. 

FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P-
A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
FONTE SUBELEMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

ITEM 1 ' 

07 01 
12 365 0015 1.023 - Construção, 
ampliação, reforma de unidades da 
Educação Infantil 

4.4.90.51.00 
obras e 

instalações 

1500100100 
4.4.90.51.91 

obras em 
andamento 

R$ 73.545,22 
1569000000 R$ 450.000,00

1550000000 R$ 1.350.000,00 
1571000000 R$ 1.350.000,00 Valor Total R$ 3.223.545,22 (Três milhões duzentos e vinte e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e does centavos). Fonte de Recursos: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FME. 

ITEM 2— CEI LAGOINHA 

ÓRGÃO UNIDAD 
E On. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P 
-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
FONTE SUBELEMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

ITEM 2 

07 

0 

02 
12 365 0016 1.027 — Construção, 
Ampliação e Reforma de Centro de 
Educação Infantil. 

4.4.90.51.00 
obras e 

instalações 

1540000000 4.4.90.51.91 
obras em 

andamento 

R$48.808,73 

1542000000 R$ 3.150.000,00 
Valor Total: R$ 3.198.808,73 (Três milhões cento e noventa e oito mil e oitocentos e oito reais e setenta e três centavos) Fonte de Recursos: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO/FUNDEB. 

3.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.422.353,95 (seis milhões quatrocentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos). 
3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de engenharia, assim como, nas tabelas oficiais e nos demais padrões constantes dos documentos técnicos resultantes, anexos aos autos. 

4.REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 Sustentabilidade: 
a) Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
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Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as 
rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 
exigidos. 

4.2 Da subcontratação: 
a) Não 6 admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

4.3 Garantia da proposta: 
a) Será exigida a garantia da proposta de que tratam os a consoante os dispostos no artigo 58 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP, no percentual de 1% do valor da proposta final (consolidada), conforme regras a 
serem previstas no edital. 

4.4 Garantia da contratação: 
a) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os a consoante os dispostos nos artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - 
ETP, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras a serem previstas no contrato. 
b) Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de Garantia: 
4.4 b)1 Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
4.4. b)2 Seguro-garantia. 
4.4. b)3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais 
pelo Banco Central do Brasil. 
C) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada no prazo previsto para 
assinatura do contrato. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação de garantia e a sua não 
apresentação no prazo e condições determinadas, implica na decadência do direito de contratação e demais 
sanções correspondentes. 
d) No caso de seguro-garantia sua apresentação devera ocorrer, no máximo, ate a data de assinatura do 
contrato. 
e) 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

0 percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contrafações em geral; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta 
complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa 
específica nos autos; 
c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em 
casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

No art. 96, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para 
apresentação da garantia na modalidade seguro- garantia, em contratações 
precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação 
da licitação. Nas demais modalidades, devera a Administração prever o prazo e o 
termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-
garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar 
contida neste documento igualmente pré-contratual. 
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5 DAS coNDIÇÕEs E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 
5.1 Local de execução do Objeto 
a) A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverão ser realizada nos locais: 

LOCALIZADO NA RUA 09, S/N, LOTEAMENTO URBANIA, GAMELEIRA e NA RUA ARISTEU 
PEREIRA TEIXEIRA, S/N, LAGOINHA, SEDE - HORIZONTE/CE. 

5.2 Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 
a) 0 regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade 
determinada, os pagamentos correspondem á medição dos serviços efetivamente executados. 
b) A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade administrativa contratante. 
c) Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
d) A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
e) A presença da fiscalização do Õrgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
f) Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com 
as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de 
especificação. 
5.3 Prazo para inicio e execução 
a) A execução da obra será iniciada no prazo de ate 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO que será enviada à contratada através 
de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
b) 0 prazo de execução da obra e/ou dos serviços de engenharia será de 360 (trezentos e sessenta) DIAS 
de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

6 DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
6.1 Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
a) Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
b) 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
6.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal 
competente designado pela autoridade competente/Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 
Agropecuária e Recursos Hidricos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. 
a) 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
b) 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto n° 11.246, de 2022). 
c) 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto n°11.246, de 2022). 

Pagina 44 de 113 

Avenicicv Presidente Ccistalo Brcinco, 5100, Centra. CEP - 62880-060 
ONPJ: 23.555.196/0001-86 

t v") Profe I tu acieHorizante • Prefei turci_hc,ri zan re clo www.harizante.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

d) 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. Não havendo, tal responsabilidade incumbirá ao fiscal administrativo. 
e) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
f) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
g) 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
h) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021). 
i) 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, se for o caso. 
j) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente/Secretaria 
de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á 
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